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Apresentação 

Prezados membros do Conselho Regional de Administração do Rio de Janeiro - 

CRA-RJ, colaboradores e sociedade em geral. É com grande satisfação e alinha-

mento aos mais elevados princípios de transparência e boa governança que 

apresentamos o Manual de Ouvidoria do CRA-RJ, este documento representa 

um marco fundamental em nossa gestão, consolidando nosso compromisso 

com a escuta ativa, a participação cidadã e o aprimoramento contínuo dos serviços que presta-

mos e da nossa atuação institucional. 

A Ouvidoria desempenha um papel vital na estrutura de qualquer organização que preze pela éti-

ca, pela responsabilidade, pela transparência e pela proximidade com seu público. Ela é o canal 

direto e imparcial que permite acolher as mais diversas manifestações sejam elas elogios, suges-

tões, reclamações, denúncias ou pedidos de informações, transformando-as em valiosos insumos 

para a identificação de oportunidades de melhoria, a correção de falhas e o fortalecimento da 

confiança mútua. 

Este Manual foi elaborado com o objetivo de ser um guia claro e acessível a todos, nele, detalha-

mos a origem e a importância histórica da Ouvidoria, contextualizamos seu papel no âmbito pú-

blico e, especificamente, no CRA-RJ. Apresentamos os princípios que norteiam a atuação da nossa 

Ouvidoria, as legislações que a amparam, os canais disponíveis para o registro de manifestações 

e o fluxo transparente que garante o tratamento adequado de cada interação. 

Ao disponibilizar este material, reforçamos a convicção de que a participação e o feedback de 

cada um de vocês são essenciais para a construção de um CRA-RJ cada vez mais eficiente, ético e 

alinhado às expectativas da sociedade e dos profissionais da Administração, encorajamos a leitu-

ra atenta deste manual e, sobretudo, a utilização da Ouvidoria sempre que sentirem a necessida-

de de se manifestar. 

Agradeço a dedicação de todos os envolvidos na elaboração deste manual e reitero o compro-

misso desta gestão em promover um ambiente de diálogo aberto e construtivo, onde a sua voz é 

fundamental para a excelência do nosso Conselho. 

Atenciosamente,

Adm. Wagner Siqueira CRA-RJ - nº 01-02903 
Presidente do Conselho Regional de Administração  
do Rio de Janeiro - CRA-RJ
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Introdução e contexto

Origem da Ouvidoria 
A ouvidoria tem suas raízes na necessidade histórica de fiscalização da administração pública, 

com destaque para a criação do “Ombudsman” - Termo criado na Suécia para designar o repre-

sentante do povo ou, mais precisamente, um representante independente responsável por defen-

der os direitos dos cidadãos contra a administração pública. 

No Brasil, o Ouvidor-Geral surgiu no período colonial, representando o rei na fiscalização da 

justiça e administração, após um período de menor relevância, a ouvidoria ressurgiu na rede-

mocratização da década de 1980 impulsionada pela Constituição de 1988, consolidando-se como 

instrumento de comunicação entre cidadãos e o poder público. 

Atualmente, está presente em diversos setores da sociedade, com o ouvidor atuando como media-

dor e promovendo a governança participativa e a transparência institucional.

O que é Ouvidoria? 
Uma Ouvidoria Pública é um canal de comunicação vital entre o cidadão e a administração pú-

blica, atuando como elo para a transparência e aprimoramento da gestão. Sua função primordial 

é receber e analisar diversas manifestações, como reclamações, denúncias, sugestões e elogios, 

exercendo também um papel de fiscalização da gestão pública. Ao fortalecer a cidadania e orien-

tar o cidadão, a ouvidoria gera indicadores cruciais para a avaliação dos serviços, contribuindo 

ativamente para a sua melhoria contínua e tornando a administração mais eficiente e responsiva 

aos anseios da sociedade. 

Os benefícios de uma ouvidoria pública se estendem ao ambiente interno da administração, pro-

movendo uma comunicação mais eficaz entre servidores e gestores, facilitando a identificação de 

falhas nos processos internos. Além de impulsionar a transparência e fortalecer a ética profissio-

nal, a ouvidoria eleva a satisfação no ambiente de trabalho, ela fomenta uma cultura de melhoria 

constante, atua na mediação de conflitos, previne irregularidades, oferece um canal seguro para 

denúncias e empodera os servidores, incentivando sua participação ativa na construção de um 

ambiente de trabalho mais positivo e produtivo.
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Contexto histórico do CRA-RJ 
Em 17 de janeiro de 1968, foi estabelecido o Conselho Regional de Administração do Rio de Janeiro 

(CRA-RJ), inicialmente como Conselho Regional de Técnicos de Administração (CRTA) da 7ª Região 

(Guanabara, Rio de Janeiro e Espírito Santo), por meio da Resolução Normativa 02/68, aprovada 

em 17 de janeiro de 1968, do então Conselho Federal de Técnicos de Administração (atual CFA). 

Essa criação concretizou a regulamentação da profissão de Administrador no Brasil, oficializada 

pela Lei 4.769/ 1965, resultado de demandas de diversos setores. 

Adm. Belmiro Siqueira
O “Patrono da Administração 
no Brasil”, teve papel crucial na 
elaboração da Lei nº 4.769 /1965 
promulgada em 9 de setembro de 
1965, a Lei dispõe sobre o exer-
cício da profissão de Técnico de 

Administração e estabelece as atribuições e requisi-
tos para o exercício dessa atividade. Em 1986, a Lei 
nº 7.321 alterou a denominação de Técnico de Ad-
ministração para Administrador, e o CFTA e CRTAs 
passaram a ser CFA e CRAs, respectivamente, fruto 
da defesa e empenho do Adm. Belmiro Siqueira pela 
importância da administração. Ao longo dos anos, o 
CRA-RJ tem defendido os profissionais de Adminis-
tração, fazendo fiscalização contra o exercício ilegal 
da profissão e desenvolvendo a área no Rio de Janei-
ro promovendo a valorização dos profissionais de 
Administração.

Adm. Wagner Siqueira
Filho de Belmiro Siqueira - patro-
no dos Administradores no Bra-
sil - destaca-se como uma figura 
central e líder expressivo no ce-
nário da Administração, tanto no 
Rio de Janeiro quanto em todo o 

país. Sua notável trajetória no Conselho Regional de 
Administração do Rio de Janeiro (CRA-RJ) abrangeu 
três gestões como presidente, período em que se de-
dicou a uma firme e abrangente luta em defesa do 
mercado de trabalho para os Profissionais de Admi-
nistração, assumindo a presidência do CRA-RJ em 
1983, após a intervenção do Ministério do Trabalho, 
O Adm. Wagner Siqueira empreendeu uma transfor-
mação institucional que resultou no fortalecimento 
e na participação ativa do conselho na fiscalização e 
na defesa da profissão. Sua gestão foi distintamente 
marcada pela modernização do atendimento, com a 
implementação do Autoatendimento, a criação da 
Rádio e TV CRA-RJ, a fundação da UCAdm - Universi-
dade Corporativa do Administrador, e a disponibili-
zação de diversos serviços em prol dos Profissionais 
de Administração, estreitando o vínculo entre o Con-
selho e os profissionais e estudantes. Ele é ampla-
mente reconhecido por seu compromisso inabalável 
com a ética, a inovação, a renovação e a constante 
busca pela relevância da Administração em âmbito 
nacional.

Adm.ª Gilda Nunes
Foi uma figura notável na his-
tória do Conselho Regional de 
Administração do Rio de Janei-
ro (CRA-RJ). Com uma gestão vi-
sionária e dedicada, ela liderou 
a construção da sede própria do 

CRA-RJ, um marco importante para a valorização 
da profissão de Administrador no Estado do Rio de 
Janeiro, sua contribuição foi fundamental para con-
solidar a instituição e proporcionar um espaço para 
o desenvolvimento e a representação dos profissio-
nais de Administração.
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O pioneirismo do Adm. Abílio Thomaz, o primeiro Ouvidor do CRA-RJ, consoli-
dou a nossa Ouvidoria como um espaço de acolhimento e solução, pautado no 
respeito e na dignidade, valores que continuam a guiar a instituição. A Ouvidoria 
do CRA-RJ, impulsionada por esses líderes, é um instrumento essencial para ga-
rantir a transparência, a ética e a participação ativa dos profissionais, buscando 
o aprimoramento contínuo no atendimento.

Ouvidoria do CRA-RJ 
A Ouvidoria do CRA-RJ é um setor estratégico que promove a comunicação entre profissionais 

de Administração, leigos e empresas com o CRA-RJ, buscando soluções eficazes para demandas, 

transparência e melhorias contínuas, sua missão é assegurar respostas rápidas, prevenir proble-

mas e fortalecer a integração entre os profissionais de Administração e o CRA-RJ, visando uma 

gestão eficiente e alinhada às necessidades da sociedade. A idealização e a implementação da Ou-

vidoria do CRA-RJ foram lideradas pelo Adm. Wagner Siqueira, esse feito representou um marco 

na comunicação, proximidade e atenção do CRA-RJ aos profissionais de Administração.

Manual & objetivos 
O Manual de Ouvidoria do CRA-RJ é um instrumento essencial para a padronização e o fortaleci-

mento das práticas de escuta e acolhimento institucional, assegurando o tratamento adequado, 

transparente e eficiente das manifestações recebidas (críticas, sugestões, elogios e denúncias), o 

Manual reforça o compromisso do CRA-RJ com a transparência, o controle social e a valorização 

dos direitos dos cidadãos e profissionais de Administração. 

Ao institucionalizar a escuta ativa e valorizar a participação cidadã, o manual fortalece a credibi-

lidade da Ouvidoria do CRA-RJ e reforça a imagem de um Conselho comprometido com a excelên-

cia no atendimento, a inovação e a responsabilidade social, o uso de tecnologias de apoio amplia a 

eficiência e o alcance da atuação, integrando sensibilidade e inteligência na prestação de serviços 

à sociedade como um todo. O Manual contribui para o aprimoramento contínuo da atuação insti-

tucional e para a promoção de uma cultura de diálogo, participação e ética.
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Fundamentos & princípios da Ouvidoria

Conceitos gerais 
O Conselho Regional de Administração do Rio de Janeiro (CRA-RJ), autarquia federal, tem como 

missão regulamentar, orientar e fiscalizar a profissão de Administrador, promovendo ética, qua-

lidade e valorização profissional.

A Ouvidoria do CRA-RJ desempenha um papel fundamental como canal de escuta, diálogo e me-

diação entre os profissionais de administração, estudantes, leigos e as empresas, reforçando os 

princípios do Código de Ética do Administrador e o compromisso do CRA-RJ com a transparência 

e a melhoria contínua dos serviços.

A Ouvidoria é orientada por valores éticos como respeito, responsabilidade, empatia, equidade e 

integridade, esses valores definem o comportamento esperado do profissional de Administração 

e orientam a conduta dos servidores da Ouvidoria.

Espera-se que a Ouvidoria atue com comprometimento institucional, estabelecendo uma relação 

de confiança com os profissionais de Administração, leigos e as empresas, assegurando que as 

manifestações sejam acolhidas com atenção, imparcialidade e rapidez. 
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A Ouvidoria também contribui para o fortalecimento da transparência administrativa, auxilian-

do na identificação de falhas operacionais, na correção de processos internos e na proposição 

de melhorias nos serviços e atendimentos, retroalimentando o ciclo de melhoria da qualidade 

institucional. 

A atuação da Ouvidoria deve estar alinhada com o Código de Ética Profissional do Administrador, 

que orienta condutas como lealdade, responsabilidade, confidencialidade e zelo pela imagem da 

profissão. 

Os padrões de trabalho da Ouvidoria devem ser claros e elevados, exigindo habilidades como, 

comunicação clara e não violenta, capacidade de mediação de conflitos, postura ética, conheci-

mento dos regulamentos internos e competências legais da instituição. 

Em síntese, a Ouvidoria do CRA-RJ é uma expressão do compromisso do Conselho com a ética, a 

valorização profissional e a melhoria contínua de seus processos e serviços, seu funcionamento 

exemplar reflete a maturidade da Administração Pública e o respeito do CRA-RJ por cada profis-

sional, leigo e empresa, consolidando-se como um dos pilares mais relevantes da atuação institu-

cional do CRA-RJ.

Princípios da Ouvidoria

Fundamentação e Ética
A Ouvidoria do CRA-RJ atua com base nos princípios estabelecidos pelo Código de Ética Profissio-

nal do Administrador, documento normativo que orienta a conduta dos profissionais registrados 

e por extensão, todos os setores da autarquia, incluindo a Ouvidoria. 

Entre os princípios éticos norteadores estão:

•	 Respeito à dignidade da pessoa humana e ao bem comum;

•	 Imparcialidade nas decisões e escutas;

•	 Confidencialidade na condução de manifestações;

•	 Zelo pela imagem e reputação da profissão de Administrador.

Esses valores éticos fundamentam a forma como a Ouvidoria deve conduzir cada atendimento, 

assegurando que o cidadão seja tratado com respeito, empatia e imparcialidade, e que cada de-

manda seja analisada com rigor técnico e sensibilidade social.
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Inclusividade e acolhimento
A Ouvidoria do CRA-RJ é um canal aberto a todos os públicos relacionados ao campo da Admi-

nistração, desde os profissionais devidamente registrados, até empresas, estudantes e cidadãos 

leigos. 

Seu papel é assegurar que:

•	 Profissionais e empresas registrado (a) (s) sejam atendidos com base no seu direito de obter 

esclarecimentos e exercer suas atividades com respaldo legal e ético.

•	 Estudantes sejam orientados quanto ao papel do CRA-RJ, à importância do registro e ao com-

promisso ético da profissão.

•	 Leigos e cidadãos tenham acesso a informações claras sobre a atuação do CRA-RJ e possam de-

nunciar ou sugerir com liberdade.

Esse atendimento plural exige, uma linguagem acessível, paciência no esclarecimento de dúvidas 

e responsabilidade ao tratar demandas de públicos com diferentes níveis de conhecimento sobre 

a legislação da Administração.

Embasamento jurídico
O exercício da Ouvidoria é respaldado por um conjunto de dispositivos legais, que orientam sua 

atuação tanto na esfera da administração pública quanto na regulamentação da profissão de Ad-

ministrador.

Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88) 

A Constituição Federal (CF) de 1988 inaugura nova relação entre Estado e sociedade, 

na medida em que institui, ainda em seu art. l º, um Estado democrático de direito que 

tem a cidadania como um dos seus fundamentos. São vários os dispositivos constitu-

cionais que conferem aos administrados a possibilidade de direta ou indiretamente 

“verificar a regularidade da atuação da administração pública e impedir a prática de 

atos ilegítimos, lesivos ao indivíduo ou à coletividade, ou provocarem a reparação dos 

danos deles recorrentes” (Alexandrino e Paulo, 2012, p. 815).
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Lei nº 13.709/2018 LGPD

Estabelece normas para o tratamento de dados pessoais. O principal objetivo é prote-

ger os direitos fundamentais de liberdade e privacidade, e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural.

•	 A LGPD estabelece regras para o tratamento de dados pessoais, visando proteger a 

privacidade e a liberdade dos cidadãos.

•	 Nas atividades de ouvidoria, a LGPD é fundamental para garantir a confidenciali-

dade das informações fornecidas pelos manifestantes e o uso adequado dos dados 

coletados.

•	 As ouvidorias devem adotar medidas de segurança para proteger os dados pessoais 

e garantir o cumprimento dos direitos dos titulares, como o direito de acesso, retifi-

cação e exclusão dos dados.

Resoluções Normativas do CFA/CRA-RJ 

Estas resoluções definem os procedimentos, condutas e diretrizes que orientam os 

CRA’s em seus diversos setores, incluindo a Ouvidoria. A Ouvidoria, ao receber uma 

manifestação, deve agir com base nessas normas, garantindo segurança jurídica, legi-

timidade institucional e justiça administrativa. 

Fiscalização da profissão
A Ouvidoria tem um papel estratégico de apoio à fiscalização do exercício legal da profissão, pois 

é por meio das manifestações recebidas que muitas irregularidades ou más práticas podem ser 

identificadas.

•	 Denúncias sobre exercício ilegal da profissão pessoa física e jurídica, concursos públicos e lici-

tações.

•	 Reclamações sobre condutas antiéticas de profissionais ou empresas registradas, estes dados 

servem de base para investigações.

•	 Sugestões e críticas também ajudam a aperfeiçoar os processos de registro, fiscalização e aten-

dimento.

Nesse sentido, a Ouvidoria contribui para a preservação da integridade e da reputação da profis-

são de Administrador, sendo uma aliada tanto do profissional ético quanto da sociedade.
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Dignidade profissional
Um dos pilares mais sensíveis da atuação da Ouvidoria do CRA-RJ é o respeito à dignidade do pro-

fissional e do cidadão que busca o Conselho, isso se reflete em práticas de:

•	 Escuta ativa e empática, acolhendo cada manifestação com atenção individualizada.

•	 Comunicação transparente, respeitosa e sem termos técnicos excessivos, adaptada ao perfil do 

solicitante.

•	 Resolução de conflitos com foco na solução e não apenas na formalidade, demonstrar compro-

misso com o resultado e não apenas com o processo.

•	 Postura neutra e justa, sem favorecimento ou julgamento precipitado.

Dessa forma, a Ouvidoria do CRA-RJ reafirma seu compromisso com um atendimento que valori-

za o indivíduo, buscando não apenas resolver demandas, mas também promover um ambiente 

de confiança e cooperação.
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O papel da Ouvidoria

Elementos essenciais 

Missão da Ouvidoria do CRA-RJ 
Atuar como canal ético, imparcial e transparente de comunicação entre o profissional de admi-

nistração, leigos, empresas, sociedade e o CRA-RJ. Promovendo o acolhimento qualificado, a escu-

ta ativa e a mediação de manifestações, com foco na valorização da profissão de Administrador, 

na melhoria contínua dos serviços prestados e na promoção da cidadania. 

Visão da Ouvidoria do CRA-RJ 
Ser referência nacional em ouvidoria pública no sistema CFA/CRA, reconhecida pela excelência 

no atendimento, pela eficiência na resolução de demandas, pela promoção da integridade insti-

tucional e pelo compromisso com a dignidade, a ética e os direitos dos profissionais de adminis-

tração, leigos e as empresas. 

Propósito da Ouvidoria do CRA-RJ 
A Ouvidoria do Conselho Regional de Administração do Rio de Janeiro (CRA-RJ) é um canal essen-

cial para o fortalecimento da transparência e o aprimoramento contínuo dos serviços prestados 

comprometida com a ética e a excelência, ela oferece um espaço direto e imparcial para que pro-

fissionais, empresas e a sociedade apresentem dúvidas, sugestões, reclamações e elogios. 

Mais do que apenas acolher manifestações, a Ouvidoria atua na identificação de oportunidades 

de melhoria, propondo soluções que elevam a eficiência dos processos internos e a qualidade dos 

atendimentos. 

O CRA-RJ, mantido pelas anuidades dos registrados, tem o compromisso de prestar serviços de 

excelência, e a Ouvidoria é peça-chave nesse processo, garantindo a evolução constante das prá-

ticas institucionais. 

Assim, a Ouvidoria do CRA-RJ reafirma seu papel como elo de confiança e respeito entre o Conse-

lho e a sociedade, impulsionando uma gestão pública cada vez mais ética, eficiente e voltada para 

a melhoria contínua. 
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Valores da Ouvidoria do CRA-RJ 
O Conselho Regional de Administração do Rio de Janeiro (CRA-RJ) possui um valor intrínseco que 

o estabelece como um patrimônio essencial para a sociedade fluminense e os Administradores, 

sua legitimidade e representatividade o consolidam como a voz oficial da categoria, defenden-

do seus interesses e promovendo o reconhecimento da profissão.

O corpo de conselheiros titulares e suplentes, investe e dedica seu tempo e expertise na condu-

ção do Conselho com imparcialidade e compromisso.

A história e a tradição do CRA-RJ, construídas ao longo de décadas, representam um legado de 

serviços prestados à sociedade e aos profissionais. O Conselho atua como um valioso fórum de 

conexão e desenvolvimento profissional, fomentando o networking e a troca de conhecimen-

tos. Sua capacidade de fiscalização e de zelar pela ética protege a sociedade e assegura a qua-

lidade dos serviços de Administração. 
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Aspectos operacionais

Canais de atendimento 
A Ouvidoria do CRA-RJ oferece uma variedade de canais de atendimento para garantir que todos 

os usuários possam acessar seus serviços de forma eficaz e conveniente.

SIFA (Sistema Integrado de Fiscalização e Autoatendimento) 

Destaca-se como uma plataforma online abrangente, integrando os setores e os diver-

sos serviços do CRA-RJ e permite o acompanhamento online das manifestações, pro-

porcionando transparência e agilidade na comunicação, além disso, o CRA-RJ dispo-

nibiliza o canal de e-mail para o envio de documentos e informações detalhadas, com 

endereços específicos para diferentes tipos de manifestações, e o telefone, que oferece 

atendimento personalizado e interação direta com a equipe da Ouvidoria. 

E-mail

Um meio de comunicação formal e assíncrono, é ideal para manifestações mais deta-

lhadas, onde o usuário pode descrever a situação com precisão e anexar documentos 

relevantes. A Ouvidoria tem um endereço de e-mail específico e divulgado, garantin-

do que as mensagens sejam direcionadas corretamente e respondidas dentro de um 

prazo razoável (no máximo 24 horas). (e-mail da ouvidoria: ouvidoria@cra-rj.org.br).

Telefone

Oferece um canal de comunicação direta e imediata, é útil para questões mais urgen-

tes ou para usuários que preferem a interação verbal para expressar suas preocupa-

ções ou obter esclarecimentos iniciais, a Ouvidoria disponibiliza números de telefo-

nes com atendimento em horário comercial.

•	 André Felipe – (21) 3872-9577

•	 Paulo Coelho – (21) 3872-9560
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Atendimento Presencial

Embora possa ser menos utilizado na era digital, o atendimento presencial é funda-

mental para garantir a inclusão de usuários que não possuem acesso fácil à tecnologia 

ou que preferem um contato pessoal para discutir suas questões, A Ouvidoria dispõe 

de um local adequado e com horários de atendimento definidos, oferecendo um am-

biente acolhedor e preparado para ouvir, registrar e atender as manifestações. O aten-

dimento presencial é realizado na sede do CRA-RJ, na Rua Professor Gabizo, Nº 197,  

5º andar - Tijuca, no horário de 09h00min às 18h00min, de segunda a sexta-feira.

SEI - Sistema Eletrônico de Informações da Ouvidora do CFA

É uma ferramenta interna para a gestão eletrônica de denúncias, solicitações, suges-

tões, reclamações e elogios enviados diretamente para a Ouvidoria do CFA. Assegu-

rando agilidade, segurança e organização no processo, com essa diversidade de op-

ções, a Ouvidoria do CRA-RJ busca atender às diferentes necessidades dos usuários.

CRA-RJ
OUVIDORIA

E-MAIL

TELEFONE

SISTEMA 
CFA

SIFA

PRESENCIAL
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Fluxo de atendimento
O fluxo de atendimento da Ouvidoria do Conselho Regional de Administração do Rio de Janeiro 

(CRA-RJ) é um processo cuidadosamente estruturado para assegurar que as manifestações dos 

usuários sejam tratadas com eficiência e que o serviço prestado atinja altos padrões de qualidade. 

A seguir, detalhamos cada uma das etapas: 

Recebimento das Demandas 
Esse primeiro estágio é crucial, pois representa o ponto de contato inicial entre o usuário e a 

Ouvidoria, a disponibilidade de diversos canais de recebimento demonstra a preocupação do 

CRA-RJ em ser acessível e atender às diferentes necessidades e preferências dos profissionais de 

Administração, estudantes, leigos e empresas.

•	 SIFA - Sistema Integrado de Fiscalização e Autoatendimento - (Módulo Ouvidoria): É um 

sistema online que permite aos profissionais de Administração, estudantes, leigos e empresas 

realizar diversos procedimentos de forma remota, como emissão de certidões, pagamento de 

anuidades, acesso à Carteira de Identidade Profissional e outras funcionalidades, este canal 

oferece diversas vantagens, como a possibilidade de o usuário registrar sua demanda manifes-

tação a qualquer hora e de qualquer lugar, anexar documentos comprobatórios, e acompanhar 

o status do seu atendimento de forma transparente. Além disso para a Ouvidoria, o SIFA (mó-

dulo Ouvidoria) facilita a organização, o registro padronizado das informações e a geração de 

relatórios estatísticos.

Registro e Triagem 
Após o recebimento, a demanda/manifestação passa por duas etapas interligadas e essenciais 

para a organização e a eficiência do fluxo: registro e triagem.

•	 Registro: O registro formal da manifestação em um sistema é crucial para criar um histórico 

rastreável e garantir que nenhuma demanda se perca, este sistema deve armazenar informa-

ções detalhadas sobre o manifestante, a data e hora do recebimento, o canal de entrada, a na-

tureza da manifestação (reclamação, sugestão, elogio, denúncia, etc.), um resumo do ocorrido 

e, posteriormente, todas as etapas do tratamento e a resposta final. Um bom sistema de registro 

permite o acompanhamento interno, a geração de estatísticas e a identificação de padrões ou 

problemas recorrentes.

•	 Triagem: Esta etapa envolve uma análise inicial da manifestação para determinar sua natu-

reza e urgência, a correta identificação da natureza da manifestação (reclamação sobre um 

serviço, dúvida sobre um procedimento, sugestão de melhoria, denúncia de irregularidade, 

etc.) é fundamental para direcioná-la ao setor competente dentro do CRA-RJ.
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A avaliação da urgência, permite priorizar o atendimento de casos que exigem uma resposta mais 

rápida, como situações que possam causar prejuízos ou que demandam intervenções imediatas, 

uma triagem bem feita evita o encaminhamento equivocado e acelera o processo de resolução.

SOLICITAÇÃO SOLUÇÃO

Triagem

Canais

Protocolo

Denúncia

Defesa

Encaminhamento 
O encaminhamento da demanda/manifestação ao setor competente do CRA-RJ é um passo crítico 

para garantir que a apuração seja realizada por quem possui o conhecimento técnico e a respon-

sabilidade sobre a área em questão, a eficácia desta etapa depende da clareza da estrutura orga-

nizacional do CRA-RJ e da definição das responsabilidades de cada setor. A Ouvidoria do CRA-RJ 

deve ter um mapeamento preciso de quais setores são responsáveis por quais tipos de demandas. 

A Ouvidoria do CRA-RJ deve ter um mapeamento preciso de quais setores são responsáveis por 

quais tipos de demandas. O SIFA é um sistema eficiente de encaminhamento, muitas vezes inte-

grado ao sistema de registro, garante que a manifestação chegue ao setor apropriado de forma 

rápida e com todas as informações relevantes coletadas nas etapas anteriores, uma comunicação 

clara entre a Ouvidoria e os setores é essencial para evitar ruídos e garantir que a manifestação 

seja compreendida e tratada adequadamente. 

Apuração e Resposta 
Nesta fase, o setor responsável dentro do CRA-RJ realiza a apuração da demanda/manifestação, 

este processo pode envolver a análise de documentos, a coleta de informações junto a outras 

áreas ou pessoas envolvidas, a verificação de procedimentos internos e a investigação dos fatos 

apresentados pelo usuário. A profundidade da apuração dependerá da natureza e da complexi-

dade da manifestação. 
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Após a conclusão da apuração, o setor responsável deve fornecer no período de no máximo 24h, 

uma resposta clara e objetiva, a qualidade da resposta é fundamental para a satisfação do ma-

nifestante e para a credibilidade da Ouvidoria do CRA-RJ, a qualidade da resposta é fundamental 

e deve conter: 

•	 Linguagem clara e acessível: Evitar jargões técnicos ou termos complexos que possam dificul-

tar a compreensão do usuário. 

•	 Informações precisas e completas: Apresentar os fatos apurados de forma concisa e fornecer 

todos os detalhes relevantes para a compreensão da situação. 

•	 Indicação das providências tomadas (se houver): lnformar as ações que foram ou serão to-

madas em relação à manifestação. 

•	 Justificativa (se a demanda não for atendida): Explicar de forma clara e fundamentada os 

motivos pelos quais a solicitação não pode ser atendida ou porque a situação ocorreu da forma 

relatada. 

•	 Prazos (quando aplicável): Informar prazos para a conclusão de alguma ação ou para futuras 

etapas do processo. 

•	 Identificação do setor ou responsável pela resposta: Permitir que o usuário saiba quem está 

fornecendo a informação e a quem recorrer em caso de dúvidas adicionais.

•	 Linguagem clara e acessível
•	 Informações precisas e completas
•	 Indicação das providências tomadas
•	 Prazos
•	 Identificação do setor ou responsável

ENCAMINHAMENTO APURAÇÃO E 
RESPOSTA
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Acompanhamento e Monitoramento 
A atuação da Ouvidoria do CRA-RJ não se limita ao envio da resposta, o acompanhamento do anda-

mento das demandas/manifestações e o monitoramento da qualidade das respostas são etapas 

cruciais para garantir a eficácia do fluxo e promover a melhoria contínua dos serviços do CRA-RJ.

•	 Acompanhamento: A Ouvidoria deve acompanhar o tempo de resposta dos setores, verificar 

se os prazos estão sendo cumpridos e, em caso de atrasos, identificar os motivos e buscar so-

luções junto aos responsáveis. O acompanhamento ativo garante que as manifestações não se 

percam e que o usuário receba uma resposta em tempo hábil.

•	 Monitoramento da Qualidade das Respostas: A Ouvidoria deve avaliar a qualidade das res-

postas fornecidas pelos setores. Isso pode envolver a análise do conteúdo das respostas, a ve-

rificação se elas são claras, objetivas, completas e se realmente abordam a questão levantada, 

a coleta de feedback dos usuários sobre a qualidade do atendimento e das respostas também é 

uma ferramenta valiosa para o monitoramento.

O acompanhamento e o monitoramento permitem à Ouvidoria: 

•	 Identificar gargalos e ineficiências - Detectar pontos no fluxo que podem estar causando 

atrasos ou problemas na comunicação. 

•	 Avaliar a satisfação dos usuários - Medir o nível de satisfação com o atendimento e as respos-

tas recebidas. 

•	 Identificar áreas de melhoria - Utilizar as informações coletadas para propor melhorias nos 

processos internos do CRA-RJ e na própria atuação da Ouvidoria 

•	 Gerir relatórios gerenciais - Produzir dados estatísticos sobre o tipo de manifestações recebi-

das, os prazos de resposta dos diferentes setores, os temas mais recorrentes, etc. Esses relató-

rios são importantes para a gestão do CRA-RJ e para a tomada de decisões estratégicas. 

Em resumo, o fluxo de atendimento da Ouvi-

doria do CRA-RJ, com suas cinco etapas bem 

definidas e interconectadas, demonstra um 

compromisso com a eficiência, a transparên-

cia e a qualidade do serviço prestado aos seus 

diversos públicos. Cada etapa desempenha 

um papel fundamental para garantir que as 

manifestações sejam acolhidas, tratadas e 

respondidas de forma adequada, contribuin-

do para a melhoria contínua dos serviços e 

para o fortalecimento da relação entre o CRA-

-RJ e seus usuários.
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Fluxo da demanda

SIFA Sistema Integrado de Fiscalização e Autoatendimento 
O Sistema Integrado de Fiscalização e Autoatendimento (SIFA) organiza o recebimento e a 

gestão das demandas direcionadas à Ouvidoria do Conselho Regional de Administração do Rio de 

Janeiro (CRA-RJ), garantindo um processo claro e eficiente. 

Ao ser recebida pelo Módulo Ouvidoria do SIFA, a demanda é inicialmente classificada conforme 

o tipo de registro do solicitante: Registrado ou Leigo. Embora existam outros tipos de registro, 

como estudante, CNPJ e registro secundário, e outras variantes no atendimento, a abordagem 

mais antagônica e determinante para o fluxo de atendimento da Ouvidoria se dá, em geral, entre 

os profissionais registrados e os leigos.

1.	Atendimento a Leigos: Para manifestações de “Leigos” (não registrados), a Ouvidoria pro-

cede com a orientação direta. Caso a natureza da demanda exija, ela é encaminhada para o 

setor responsável mais adequado, garantindo que a informação ou solução seja fornecida 

pela área competente.

2.	Atendimento a Registrados: Quando a demanda provém de um “registrado” (profissional vin-

culado ao Conselho), o primeiro passo é analisar o assunto abordado em detalhes, compreen-

dendo a questão levantada. Após essa análise, a Ouvidoria procede com a resposta da demanda 

diretamente pela plataforma SIFA, mantendo o histórico e a comunicação centralizada.

Sim

Le
ig

o

N
ão

SIFA Tipo de registro Algum tipo de 
solicitação ?

Recebimento 
Módulo 

Ouvidoria

Responder 
demanda pela 

plataforma

Analisar 
assunto 

abordado

Direcionar 
demanda 

para o setor 
responsável

Orientação da 
Ouvidoria ou 

encaminhar para o 
setor responsável

Arquivar 
atendimento
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Em ambos os casos, uma etapa crucial é identificar se a manifestação contém algum tipo de soli-

citação específica (como cancelamento, isenção, etc.):

•	 Se “SIM”: A demanda é direcionada ao setor responsável pela solicitação específica (ex: Atendi-

mento, registro profissional), que dará prosseguimento aos trâmites necessários.

•	 Se “NÃO”: A demanda for apenas uma consulta, sugestão ou elogio que não requer uma ação 

de solicitação formal de outro setor, o atendimento é arquivado, finalizando o ciclo de trata- 

mento pela Ouvidoria.

SEI/CFA Sistema Eletrônico de Informação 
O Sistema Eletrônico de Informações (SEI) desempenha um papel central na organização do fluxo 

de demandas direcionadas à Ouvidoria do Conselho Federal de Administração (CFA). Este sistema 

garante que o recebimento e o encaminhamento das manifestações ocorram de forma padroni-

zada e segura. 

O processo inicia-se com o recebimento da demanda pela plataforma SEI. Uma vez registrada no 

sistema, a manifestação é automaticamente respaldada pelo próprio sistema para a Ouvidoria do 

CFA, e também por e-mail para o solicitante. Isso significa que a demanda é formalmente proto-

colada e disponibilizada eletronicamente para a Ouvidoria, que então dará prosseguimento à sua 

análise e tratamento.

SEI
Respaldo pelo 

prórprio sistema 
para a Ouvidoria 

do CFA

Recebimento de 
demanda pela 

plataforma

Respaldo por 
e-mail para o 

solicitante

Esse fluxo demonstra a integração e a eficiência do SEI no suporte às atividades da Ouvidoria 

do CFA. Ao centralizar o recebimento e o encaminhamento das demandas, o sistema otimiza o 

processo de atendimento, garantindo agilidade e transparência na gestão das manifestações dos 

profissionais e da sociedade. 

22  |  Manual de Ouvidoria CRA-RJ



E-mail Corporativo da Ouvidoria
O fluxo de atendimento de demandas por e-mail inicia-se com o recebimento e o registro da ma-

nifestação. Em seguida, a demanda passa por uma triagem para categorização e identificação de 

prioridade, levando a uma análise detalhada. Conforme a origem - seja um setor interno ou um 

cidadão -, a equipe fornece orientações específicas ou direciona a demanda ao setor responsável. 

Ao final do processo, o atendimento é encerrado e o registro arquivado, assegurando a organiza-

ção e a formalização.

E-mail Ação conforme  
o remetente

Orientações 
necessárias e/ou 

direcionamento da 
demanda ao setor 

responsável

Filtro da 
demanda

Orientações 
necessárias 

para o assunto 
em questão

Encerrar e 
arquivar

O fluxo de atendimento por e-mail, agora aprimorado com a etapa de triagem, visa garantir que 

todas as demandas, sejam elas internas ou externas, sejam recebidas, analisadas e encaminha-

das de forma eficiente e organizada. O objetivo é proporcionar respostas claras e direcionar as 

questões para os especialistas adequados, assegurando um atendimento ágil e eficaz a todos os 

usuários do serviço, desde o recebimento até o encerramento da demanda.

Telefone Corporativo Ouvidoria 
O atendimento telefônico é um canal essencial para a comunicação com o público, e seu fluxo é es-

truturado para garantir eficiência e clareza nas interações. O processo se inicia com o Atendimen-

to da chamada, que pode ser classificada em duas modalidades principais: Direcionada ou Direta.

•	 Direcionada: Quando a ligação é previamente encaminhada ou esperada (por exemplo, um 

retorno de contato), o atendente procede com o atendimento padrão, seguindo os protocolos 

estabelecidos. Em seguida, as informações relevantes do contato são planilhadas, garantindo o 

registro. Por fim, o solicitante recebe as orientações necessárias, que podem ser fornecidas di-

retamente por telefone e/ou por e-mail, conforme a complexidade do assunto ou a preferência 

do usuário.

Ci
da

dã
o

Setor
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•	 Direta: No caso de uma ligação iniciada diretamente pelo solicitante, também é realizado um 

atendimento padrão inicial e o contato é planilhado. Após essa etapa, verifica-se se há uma de- 

manda específica que necessite de tramitação para outro setor:

	» “SIM”: A demanda é encaminhada para o setor responsável para que o tratamento adequado 

seja dado à questão.

	» “NÃO”: Se a demanda não exigir um encaminhamento complexo, o atendente fornece as 

Orientações necessárias diretamente por telefone e/ou por e-mail, buscando resolver a ques-

tão no primeiro contato.

Telefone
Realizar 

atendimento 
padrão

Realizar 
atendimento 

padrão

Orientar por 
telefone e/ou  

por e-mail

Planilhar 
atendimento

Atendimento  
de chamada

Planilhar 
atendimento

Demanda 
específica ?

Encaminhar 
demanda 

para o setor 
responsável

D
ire

ci
on

ad
a

N
ão

Setor

A ilustração acima demonstra a organização e a flexibilidade do atendimento telefônico, que se 

adapta à natureza da chamada - seja ela direcionada ou direta. Ao padronizar as etapas de aten-

dimento, registro e encaminhamento, asseguramos que todas as demandas sejam tratadas com a 

devida atenção e direcionadas aos canais corretos, promovendo um serviço ágil e eficiente para 

todos os que buscam contato por telefone.
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Presencial Casa do Administrador 
O atendimento presencial no CRA-RJ é um canal direto e personalizado para acolher profissionais 

e cidadãos que buscam suporte ou esclarecimentos. Este fluxo garante que cada interação seja 

conduzida de forma organizada e eficiente: 

•	 Análise do Atendimento: Ao chegar para o atendimento presencial, o primeiro passo é uma 

análise da etapa, o atendente busca compreender a demanda apresentada pelo solicitante. É 

crucial aqui identificar se o indivíduo é um registrado (profissional ou empresa vinculada ao 

Conselho) ou um Leigo (cidadão sem registro no CRA-RJ). Embora as etapas subsequentes sejam 

semelhantes em sua estrutura, essa distinção inicial permite ao atendente modular a lingua-

gem, o nível de detalhe das informações e o tipo de respaldo necessário, considerando as prer-

rogativas e o conhecimento prévio de cada perfil. 

•	 Orientações Necessárias e/ou Direcionamento para o Setor Responsável: Com base na aná-

lise e na identificação do perfil do solicitante, são fornecidas as orientações necessárias para a 

demanda específica. Se a questão puder ser resolvida de imediato pela equipe de atendimento, 

as informações são prestadas diretamente. No entanto, se a demanda exigir um conhecimento 

especializado, a entrega de documentos específicos ou um procedimento que não é de alçada 

do atendimento inicial, o solicitante é direcionado para o setor responsável adequado, garan-

tindo que sua necessidade seja tratada pela equipe mais qualificada.

•	 Planilhamento do Atendimento: Após a conclusão do atendimento, seja ele finalizado no pri-

meiro contato ou com o encaminhamento, todas as informações relevantes são planilhadas. Este 

registro detalhado inclui a natureza da demanda, as orientações fornecidas, o direcionamento 

realizado e a identificação do solicitante (Registrado ou Leigo). O planilhamento é fundamental 

para o controle interno, a geração de dados estatísticos e o aprimoramento contínuo dos serviços.

Presencial

Orientações 
necessárias e/ou 
direcionamento 
da demanda ao 

setor responsável

Análise do 
atendimento

Planilhar 
atendimento

Essa ilustração de atendimento presencial reflete o compromisso do CRA-RJ em oferecer um ser-

viço humano, eficiente e estruturado. Ao priorizar a análise inicial do perfil do solicitante e ao 

garantir o direcionamento correto das demandas, o Conselho assegura que cada profissional e 

cidadão receba a atenção e as informações necessárias, consolidando a qualidade e a transparên-

cia em suas interações diretas.
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Tutorial de contato via site CRA-RJ

Em primeiro lugar, acesse o site: https://cra-rj.adm.br/

Em nossa página inicial, o senhor (a) deverá clicar em” FALE COM A OUVIDORIA” como na ima-

gem acima.

Após, uma nova página surgirá solicitando seu CPF ou CNPJ, preencha-o com sua informação.
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Após digitar seu CPF, clique em “Enviar” e uma nova página aparecerá. 

Preencher os dados solicitados que o sistema pede para dar continuidade ao seu atendimento, 

além disso, necessitará dissertar no campo “Mensagem” sobre sua dúvida, elogio, denúncia, re-

clamação etc.
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Após esses passos, sua solicitação aparecerá em nosso sistema e será gerado um número de pro-

tocolo.
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Uma vez respondida sua solicitação, aparecerá a seguinte notificação em seu e-mail.

Após clicar nela, aparecerá o seguinte e-mail:
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Considerações finais

Carta de agradecimento

A Ouvidoria do Conselho Regional de Administração do Rio de Janeiro (CRA-RJ) 

se consolida como um espaço essencial e um canal de diálogo aberto e trans-

parente, servindo como elo fundamental entre o Conselho e seus diversos pú-

blicos: profissionais de Administração, empresas, estudantes e a sociedade em 

geral. Este Manual, ao detalhar os princípios, processos e canais de atuação da 

Ouvidoria, reafirma o compromisso inabalável do CRA-RJ com a transparência, a ética na gestão e 

a constante busca pela excelência na prestação de serviços ele é a materialização do nosso esforço 

em garantir que cada manifestação seja acolhida com respeito, imparcialidade e diligência. 

É fundamental destacar que a Ouvidoria é fortalecida pela participação ativa de cada um de 

vocês. Cada sugestão, elogio, crítica ou denúncia representa uma oportunidade valiosa de apri-

moramento, um convite à reflexão e um impulso para ajustarmos nossos processos e elevarmos 

a qualidade do nosso trabalho. O seu feedback é a nossa bússola para uma gestão cada vez mais 

eficiente, responsiva e alinhada às expectativas daqueles que representamos e servimos. 
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Convidamos, portanto, a todos a utilizarem este canal, que é de vocês, a Ouvidoria do CRA-RJ está 

de portas abertas para ouvir a sua voz, mediar demandas e contribuir ativamente para a constru-

ção de um CRA-RJ ainda mais forte, transparente e representativo. 

Quero expressar minha profunda gratidão ao Presidente do CRA-RJ, Adm. Wagner Siqueira, por 

seu apoio e visão que foram cruciais para este Manual e para o fortalecimento da Ouvidoria, 

demonstrando seu compromisso com a melhoria e a transparência. Agradeço sinceramente tam-

bém à dedicada equipe da Ouvidoria - Dr.ª Claudia Souza, Daniel de Souza Fernandes e André Fe-

lipe Coelho Geremias (Estagiário)-, cujo empenho e profissionalismo são essenciais para a eficácia 

deste canal de comunicação e mediação, garantindo a confiança e a satisfação de todos, obrigado. 

Adm. Paulo Cesar Carvalho Coelho 
CRA-RJ - nº 20-17518 
Chefe da Ouvidoria do CRA-RJ
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